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publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 965, de 16 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 212/2024 e os dispositivos do artigo 21,
da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações;
e do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora

Andreia  Aparecida  Bento,  brasileira,  divorciada,
portadora  do  RG  nº  32.354.457-5  e  do  CPF  nº
275.743.458-64, para exercer por tempo determinado, com
jornada total  de trabalho de 36 horas/aulas semanais,  o
emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I /
Ensino Fundamental - Substituto, com Contrato regido
pela  Constituição  Federal,  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho  -  CLT,  Lei  Municipal  nº  1.116/05  e  Lei
Complementar nº 040/17.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 16 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 16 de
fevereiro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 966, de 16 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 252/2024 e os dispositivos do artigo 21,
da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações;

e do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora

Camila  Cristina  Vicente  Furtado  Dedim,  brasileira,
casada,  portadora  do  RG nº  43.099.341-9  e  do  CPF  nº
316.150.758-44, para exercer por tempo determinado, com
jornada total  de trabalho de 36 horas/aulas semanais,  o
emprego de Professor de Educação Básica II – PEB II /
Matemática  -  Substituto,  com  Contrato  regido  pela
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT,  Lei  Municipal  nº  1.116/05  e  Lei  Complementar  nº
040/17.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 16 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 16 de fevereiro de

2024.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 967, de 16 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 251/2024 e os dispositivos do artigo 21,
da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações;
e do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º  -  Contratar, a partir desta data, o Professor

Cassio Henrique Lucas, brasileiro, solteiro, portador do
RG nº  49.728.866-7  e  do  CPF  nº  423.036.458-08,  para
exercer  por  tempo  determinado,  com  jornada  total  de
trabalho  de  36  horas/aulas  semanais,  o  emprego  de
Professor de Educação Básica II – PEB II / Matemática
-  Substituto,  com  Contrato  regido  pela  Constituição
Federal,  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  -  CLT,  Lei
Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 16 de fevereiro de 2024.
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PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 16 de
fevereiro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 968, de 16 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 253/2024 e os dispositivos do artigo 21,
da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações;
e do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora

Camila  Teles  Fernandes  Grecco  Pereira,  brasileira,
casada,  portadora  do  RG nº  35.228.820-6  e  do  CPF  nº
286.075.338-94 para exercer por tempo determinado, com
jornada total  de trabalho de 30 horas/aulas semanais,  o
emprego de Professor de Educação Básica II – PEB II /
Geografia  -  Substituto,  com  Contrato  regido  pela
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT,  Lei  Municipal  nº  1.116/05  e  Lei  Complementar  nº
040/17.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 16 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 16 de fevereiro de

2024.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 969, de 16 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo

Administrativo nº 250/2024 e os dispositivos do artigo 21,
da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações;
e do item “d” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora

Heloisi  Gabrielli  Montico  Machado  Alves,  brasileira,
casada,  portadora  do  RG nº  47.518.489-0  e  do  CPF  nº
471.946.848-96, para exercer por tempo determinado, com
jornada total  de trabalho de 36 horas/aulas semanais,  o
emprego de Professor de Educação Básica II – PEB II /
Língua Portuguesa - Substituto,  com Contrato regido
pela  Constituição  Federal,  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho  -  CLT,  Lei  Municipal  nº  1.116/05  e  Lei
Complementar nº 040/17.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 16 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 16 de
fevereiro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 970, de 16 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 249/2024 e os dispositivos do artigo 21,
da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações;
e do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora

Maria Luciana Rosseti, brasileira, separada, portadora do
RG nº  24.601.866-5  e  do  CPF  nº  178.950.258-64,  para
exercer  por  tempo  determinado,  com  jornada  total  de
trabalho  de  36  horas/aulas  semanais,  o  emprego  de
Professor de Educação Básica II  –  PEB II  /  Língua
Portuguesa  -  Substituto,  com  Contrato  regido  pela
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT,  Lei  Municipal  nº  1.116/05  e  Lei  Complementar  nº
040/17.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 16 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 16 de fevereiro de

2024.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 971, de 16 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 248/2024 e os dispositivos do artigo 21,
da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações;
e do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora

Natalia Flaibam, brasileira, solteira, portadora do RG nº
25.656.044-4 e do CPF nº 195.596.188-30, para exercer por
tempo determinado, com jornada total de trabalho de 36
horas/aulas  semanais,  o  emprego  de  Professor  de
Educação Básica II  –  PEB II  /  Língua Portuguesa -
Substituto, com Contrato regido pela Constituição Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Municipal nº
1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 16 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 16 de
fevereiro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 972, de 16 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

e
considerando  os elementos constantes do Processo

Administrativo nº 247/2024 e os dispositivos do artigo 21,
da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações;
e do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora

Andrea  Bueno  de  Godoy,  brasileira,  divorciada,
portadora  do  RG  nº  33.664.666-5  e  do  CPF  nº
271.838.988-57, para exercer por tempo determinado, com
jornada total  de trabalho de 36 horas/aulas semanais,  o
emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I /
Ensino Fundamental - Substituto, com Contrato regido
pela  Constituição  Federal,  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho  -  CLT,  Lei  Municipal  nº  1.116/05  e  Lei
Complementar nº 040/17.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 16 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 16 de
fevereiro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 973, de 16 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 246/2024 e os dispositivos do artigo 21,
da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações;
e do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora

Mariana  Regina  Claro  Magliani,  brasileira,  casada,
portadora  do  RG  nº  44.166.186-5  e  do  CPF  nº
310.550.808-21, para exercer por tempo determinado, com
jornada total  de trabalho de 36 horas/aulas semanais,  o
emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I /
Ensino Fundamental - Substituto, com Contrato regido
pela  Constituição  Federal,  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho  -  CLT,  Lei  Municipal  nº  1.116/05  e  Lei
Complementar nº 040/17.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
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desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 16 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 16 de fevereiro de

2024.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, a

seguinte licitação:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1452/08/2023
OBJETO:  Registro  de  preços  para  a  seleção  de

proposta(s)  mais  vantajosa(s)  para  eventual  e  futura
contratação de materiais escolares e de escritório, para os
Departamentos  Municipais,  para  12  (doze)  meses,  pelo
regime de menor  preço por  item,  conforme especificações
e  quantidades  estabelecidas  no  Termo  de  Referência
(ANEXO 01) deste Edital e seus ANEXOS.

DATA  DE  INÍCIO  DA  SESSÃO  DE  DISPUTA  DE
PREÇOS: Dia 07/03/2024 às 09:00 horas.

E N D E R E Ç O  E L E T R Ô N I C O :
http://servicos.morungaba.sp.gov.br:5800/comprasedital/

Da  retirada  dos  Editais:  Os  editais  encontram-se
disponíveis para consulta a partir de 20/02/2024 e retirada
nos sites: www.morungaba.sp.gov.br.

Morungaba, 19 de fevereiro de 2024.
Profº Marco Antônio de Oliveira
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Suspensão
Suspensão

COMUNICADO – SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: CHAMADA PUBLICA Nº 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/01/2024
OBJETO:  Aquisição  de  gêneros  alimentícios  da

agricultura familiar para alimentação escolar com dispensa
de licitação, Lei n.º 11.947, de 16/07/2009, Resolução n.º
26 do FNDE, de 17/06/2013, alterada pela Resolução nº 4,
de  02/04/2015.  Para  efe i tos ,  serão  apl icados
subsidiariamente  os  dispositivos  da  Lei  nº  14.133/2021
naquilo  que  for  compatível  e  não  houver  previsão  nas
normas específicas, citadas anteriormente.

O  Município  de  Morungaba,  nos  usos  de  suas
atribuições legais, considerando os despachos e elementos
constantes  dos  autos  em  referência,  comunica  que  a

presente licitação se encontra suspensa “sine die”,  para
correções.

Os autos do processo estão com vista franqueada aos
interessados no endereço acima, nos horários das 13:00 às
17:00 horas. Publique-se.

Morungaba, 19 de fevereiro de 2024.
Marco Antônio de Oliveira

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
PROCESSO LICITATÓRIO n° 240/02/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 001/2024
OBJETO:  Contratação  de  profissional  para  ministrar

aulas de capoeira em regime de contratação de prestação
de serviços para atendimentos dos usuários do Serviço de
Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos,  através  dos
projetos desenvolvidos pelo CRAS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORUNGABA, na pessoa
do senhor Prefeito Municipal, Sr. Marco Antônio de Oliveira
no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste nos
autos do processo licitatório n° 240/02/2024 de Dispensa
de Licitação sob o n° 001/2024, para o objeto referido em
epígrafe, considerando o disposto no § 3° do artigo 75 da
Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, manifestar o interesse
na Administração Pública na obtenção da melhor proposta
para o objeto da dispensa,  informando conforme consta
abaixo a média dos valores já apresentados.
Item Especificações Unid Valor Unit.

Semanal
Valor Total
Mensal

1 Profissional para ministrar
aulas de Capoeira no SCFV

08 horas
semanais

R$ 512,50 R$ 2050,00

-  As  aulas  serão  ministradas  por  profissional
qualificado;

- A carga horária será composta por até 08 (oito) horas
semanais durante o período de 12 (doze) meses, com o
objetivo de ensinar a prática e a disciplina de capoeira;

- As aulas poderão atender até 20 (vinte) alunos por
turma, de segunda a sexta (com dias a serem acordados
com  o  contratante  e  de  acordo  com  os  interesses  da
contratante) e nos períodos da manhã, tarde ou noite.

Por  fim,  informa que  nos  termos  do  referido  artigo  as
empresas interessadas podem manifestação seu interesse,
por meio de envio da proposta conforme modelo anexo e
em  atendimento  ao  termo  de  referência,  no  e-mail
licitacoesmorungaba@gmail.com, até o dia 23/02/2024.

Morungaba, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Marco Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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Prof. Marco Antônio de Oliveira, Prefeito Municipal
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que a lei lhe confere, considerando
a homologação  em 10/04/2023 do  Concurso  Público  n.º
001/2022, faz público o seguinte “Edital de Convocação”,
para  que  o(s)  candidato(s)  abaixo  relacionado(s)
compareça(m), no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar
desta  data,  junto  ao  Departamento  de  Pessoal  desta
Prefeitura, à Avenida José Frare n.º 40, Centro, no horário
das 12:00 às 17:00 horas, para cumprir(em) as exigências e
formalidades  legais  para  empossar(em)-se  no  emprego
público  para  o  qual  prestou(aram)  concurso.  O  não
comparecimento do candidato no prazo estabelecido, após
a publicação do presente edital,  implicará na perda dos
direitos  decorrentes  de  sua  habilitação  no  Concurso
Público.

Emprego: Professor I – Educação Infantil
ClassificaçãoConcurso

nº
RG Nº Nome do Candidato

8º 001/2022 47.614.599-5Aline de Paula

9º 001/2022 42.207.496-2Lucilene De Fátima Rodrigues Rosseto

Morungaba, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Marco Antônio de Oliveira

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Edital de Convocação
Prof. Marco Antônio de Oliveira, Prefeito Municipal

da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que a lei lhe confere, considerando
a homologação  em 10/04/2023 do  Concurso  Público  n.º
001/2022, faz público o seguinte “Edital de Convocação”,
para  que  o(s)  candidato(s)  abaixo  relacionado(s)
compareça(m), no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar
desta  data,  junto  ao  Departamento  de  Pessoal  desta
Prefeitura, à Avenida José Frare n.º 40, Centro, no horário
das 12:00 às 17:00 horas, para cumprir(em) as exigências e
formalidades  legais  para  empossar(em)-se  no  emprego
público  para  o  qual  prestou(aram)  concurso.  O  não
comparecimento do candidato no prazo estabelecido, após
a publicação do presente edital,  implicará na perda dos
direitos  decorrentes  de  sua  habilitação  no  Concurso
Público.

Emprego: Professor II – Educação Física
ClassificaçãoConcurso

nº
RG Nº Nome do Candidato

6º 001/2022 11.522.768-4Carlos Javier Pazos

Morungaba, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Marco Antônio de Oliveira

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Edital de Convocação
Prof. Marco Antônio de Oliveira, Prefeito Municipal

da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que a lei lhe confere, considerando
a homologação  em 10/04/2023 do  Concurso  Público  n.º

001/2022, faz público o seguinte “Edital de Convocação”,
para  que  o(s)  candidato(s)  abaixo  relacionado(s)
compareça(m), no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar
desta  data,  junto  ao  Departamento  de  Pessoal  desta
Prefeitura, à Avenida José Frare n.º 40, Centro, no horário
das 12:00 às 17:00 horas, para cumprir(em) as exigências e
formalidades  legais  para  empossar(em)-se  no  emprego
público  para  o  qual  prestou(aram)  concurso.  O  não
comparecimento do candidato no prazo estabelecido, após
a publicação do presente edital,  implicará na perda dos
direitos  decorrentes  de  sua  habilitação  no  Concurso
Público.

Emprego: Psicólogo I
ClassificaçãoConcurso

nº
RG Nº Nome do Candidato

13º 001/2022 56.953.334-XCaroline de Souza Oliveira

Morungaba, 19 de fevereiro de 2024.
Prof. Marco Antônio de Oliveira

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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